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PROCESSO Nº 70018134163 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
PROPONENTE: COLENDA 4ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

                           RIO GRANDE DO SUL

INTERESSADOS: HOSPITAL NOSSA SENHORA DO CARMO E MARNE MARCOS GARCIA 

                              SIBORSKI

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 63 DA LEI N.º 1.363/91 DO MUNICÍPIO DE TAPES. ADICIONAL DE 100% PELO TRABALHO REALIZADO EM SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE. O dispositivo de lei que determina o pagamento aos servidores, que exercem serviços ininterruptos, de adicional de 100% quando laborarem aos sábados, domingos e feriados e concessão de descanso em outro dia, fere o princípio da razoabilidade, uma vez que oferta excessivas vantagens ao servidor em detrimento da sociedade. Parecer pela procedência do Incidente de Inconstitucionalidade.

1. Trata-se de Incidente de Inconstitucionalidade suscitado pela Colenda 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, tendo como objeto a análise da constitucionalidade do artigo 63 da Lei n.º 1.363/91 do Município de Tapes, com a redação dada pela Lei n.º 2.099/02.

A suscitação ocorreu quando do julgamento apelação interposta pelo HOSPITAL NOSSA SENHORA DO CARMO – Autarquia Municipal de Tapes -, contra sentença que julgou procedente a ação ordinária ajuizada por MARNE MARCOS GARCIA STIBORSKI. Tal providência foi tomada por ter a 4ª Câmara Cível entendido que o artigo 63 da Lei n.º 1.363/91 (com redação dada pela Lei n.º 2.099/02) do Município de Tapes, fere o princípio da razoabilidade.

De tal sorte, na forma do art. 481, caput, do Código de Processo Civil (CPC), a suscitante encaminhou o presente processo ao Tribunal Pleno, para que a questão seja solucionada.

É o relatório.

2. O dispositivo ora em análise determina que:

Art. 63 – Nos serviços públicos ininterruptos poderá ser exigido o trabalho nos sábados, domingos e feriados, hipótese em que as horas trabalhadas serão pagas com acréscimo de 100% (cem por cento), e o descanso será concedido em outro dia.

Assiste razão à Colenda 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, uma vez que o artigo 63 da Lei n.º 1.363/91 padece do vício de inconstitucionalidade, por malferimento ao princípio da razoabilidade, insculpido no artigo 19 da Constituição Estadual, in verbis:

Art. 19 – A Administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado e dos municípios, visando à promoção do bem público e à prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõem, observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da legitimidade, da participação, da razoabilidade, da economicidade, da motivação e o seguinte; (grifei).

Ensina Hely Lopes Meirelles
:

Implícito na Constituição Federal e explícito, por exemplo, na Carta Paulista, art. 111, o ‘princípio da razoabilidade’ ganha, dia a dia, força e relevância no estudo do Direito Administrativo e no exame da atividade administrativa.

Sem dúvida, pode ser chamado de princípio da proibição de excesso, que, em última análise, objetiva aferir a compatibilidade entre os meios e os fins, de modo a evitar restrições desnecessárias ou abusivas por parte da Administração Pública, com lesão aos direitos fundamentais. 

(...)

De fácil intuição, a definição da razoabilidade revela-se quase sempre incompleta ante a rotineira ligação que dela se faz com a discricionariedade. Não se nega que, em regra, sua aplicação está mais presente na discricionariedade administrativa, servindo-lhe de instrumento de limitação ampliando o âmbito de seu controle, especialmente pelo Judiciário ou até mesmo pelos Tribunais de Contas. Todavia, nada obsta à aplicação do princípio no exame de validade de qualquer atividade administrativa. 

No aspecto da atuação discricionária convém ter presente ensino de Diogo de Figueiredo Moreira Neto demonstrando que a razoabilidade ‘atua como critério, finalisticamente vinculado, quando se trata de valoração dos motivos e de escolha do objeto’ para a prática do ato discricionário. Deve haver, pois, uma relação de pertinência entre a finalidade e os padrões de oportunidade e conveniência.

Pois bem, o princípio da razoabilidade é uma tentativa de impor limitação ao poder discricionário da Administração Pública, com o intuito de evitar tanto restrições desnecessárias, como vantagens exacerbadas.

No caso em tela, evidencia-se uma tripla vantagem aos servidores abarcados pela hipótese do artigo 63 da Lei n.º 1.363/91. Além do pagamento das horas trabalhadas, temos um acréscimo de 100%, além da concessão de descanso em outro dia. 

Conforme bem destacado no voto do Desembargador Wellington Pacheco Barros, relator do acórdão que suscitou o presente incidente de inconstitucionalidade, tem-se que:

(...) a Administração Pública, mesmo quando estiver no exercício da sua atividade discricionária, deve agir racionalmente e afeiçoada ao senso comum das pessoas normais, sendo que as condutas praticadas fora desses limites serão consideradas desarrazoadas, incoerentes ou mesmo ilegais.

E, pelo princípio da razoabilidade é possível a percepção se determinado ato administrativo, ainda que de cunho exclusivamente discricionário, atendendo aos critérios da conveniência e oportunidade, efetivamente contribuiu para o atendimento dos interesses públicos. O que não ocorre no caso, onde a sociedade arcará triplamente pelo trabalho realizado pelos servidores em sábados, domingos e feriados, como já visto.

De tal sorte, impõe-se a procedência do presente incidente de inconstitucionalidade, suscitado pela Colenda 4ª Câmara Cível.

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência do incidente de inconstitucionalidade, forte nos fatos e fundamentos acima lançados.

Porto Alegre, 15 de janeiro de 2007.

Isabel Dias Almeida,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

JCCS/MFV
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